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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
í•

Processo no	 10.030-001.320/88-28

Sessão de	 15 de dezembro de 1992	 ACORDn0 Ng 203 -0„114
Recurso ric	 8
Recorrente::	 O'. V. EMPREENDIMENTOS S/A 	 -
Recorrida r,	 DRF EM CAMPINAS - SP

PIS -FATURAMENTO - Passivo Fictício caracterizado
pela manutenção no passivo, de obrigaçffes
liquidadas, autoriza a presunção de omissão de

• receita, tributável em conformidade com a Lei
Complementar 1	 )7/70 - art.
parágrafo único, na redação dada pelo artigo 12„
parágrafo Unico, alínea "b", da Lei Complementar
ng 17/73. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interpbsto por J. V. EMPREENDIMENTOS S/A.

ACORDAM . os Membros da Terceira Cama ra do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 15 de dezembro de 1992.

ROSALVO Vr;AL 00e2SANTOS - Presidente

a)	 111.
....-- •

DALTON MIRA‘..A - Procurador-Representante da Fa -
Zenda Nacional

'VISTA 1:::11 SE:E:;::::PrO DE:: 2 6 MAR 19g3
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RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA.
SERGIO AFANASIEFF, CRISTINALICE 	 fln.ul 	 SOUZA DE	 (lLIVEIR íi
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-jg:NnN'	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
"U'i2Z	 .

‘ka::	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.830-001.320/88-28	 .

Recurso no::	 89.718
AcórWYo nç::	 203-00.114
Recorrente::	 j. V. EMPREENDIMENTOS S/A.

RELATORIO

A Recorrente teve contra si la~do o Auto de
Infra0o de fls. 1/3, para cobrança do PIS-FATURAMENTO, em
conseqüÊncia da a0o reflexiva do Imposto de Renda - IRPj - . cl.A.jo
Processo tomou o n2 10.830-001.323/88-16.

Conso,mvt.ci! a descriço do fato imponivel, de .f
 "a empresa identificada no anverso, omitiu 'receita

operacional no valor de Cr$ 9.298.282 1 00 no ano-base de 1984,
apurada em auto de i:nfra0o lavrado contra a mesma e reproduzida
no Demonstrativo de Apura0o da 1.ontribui0o". O enquadramento
legal é o disposto no art. 32, "b", da Lei Complementar np 07/70
e 1egis1a0o inerente, bem como os juros, multa e corre0o
monetária, também tipificados na :1.c l. própria, mencionados
no Auto de Infraço.

Em tempo hábil, interptis Impugna0o, de fls. 6,
limitando-se a fazer menOo â sua defesa apresentada no Proc.so
relativo ao IRPJ, np 10.830-001.323/88-16, juntando cópia da
mesma.

As fls. 16 manifestou-se o autor do	 feito,
Ir: ropugnando pela sua manuten0o. 	 .

Sobrevem a De ciso de fls. 19, assim ementodo::

"PIS/FATURAMENTO - EXERCISIO(S) 1985

DecorrOncia - Tribu~Wo Reflexa.

Traslada-se para o processo decorrente a cle...J
de mérito proferida no processo principal.
EXIOENCIA FISCAL PROCEDENTE."

Inconformoda, em prazo, interpõs o Recurso de fls.
23, em cuja peça, após identificar-se, fundamentou singelamente
suas razffes nos expressos ti:: rmos2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Ui:14k1/442,e-,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	

Processo no :	 10.830-001.-320/88-28

	

. Acórdab no :	 203-00.114

•I tr	 tendo em vista ter	 recebido	 sentença .
desfavorável de lA instãncia na defesa referente
ao Processo acima, conforme DECISAU ng
10.830/CD/785/90 e por se tratar de tributaçãb
reflexa, vem fazer o presente recurso, alegando as
mesmas raziies já expostas no recurso apresentado
ao Processo ng 10.830-001.323/0S-16, ao qual deve
ser apensado."

Outrossim, .::: c:o r k.,.) que a Secretaria deste
Colegiado, mediante o Despacho de fls. 23, determinou o retorno
dos autos à repartiOo de origem, para j untada de cópias das
rA7i''. oo do recurso apresentado no Processo n2 10.830-001.323/80 -
16, Despacho este cumprido âs fls.

• E o relatOrio.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOngxlf
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 •

Processo no::	 10.830-001.320/8S-2S	 .
AcórcE.Ko n2r,	 203-00.114

'
VOTO DO CONSELHEIRO- • ELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS	 •

,
Depreende-se das razffes de impugnaçao e do

recurso, apresentadas no processo relativo ao IRPJ, tido como
principal e do qual este seria reflexo, julgado 'pela E. Sexta
Càmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que a autuaçao teve
origem em presunçao de omissao de receita, em face da constataçao
de passivo fictício, cuias duplicatas que deram ensejo ao feito
fiscal estariam relacionadas em demonstrativos que juntou àquele
processo, bem como em ficha de extrato de conta corrente expedido
pela FIAT e outros anexos, comprobatórios da inexistOncia do
alegado pasivo fictício e daí a presunçao de omissa° de reLmita.

Frise-se que às fls. 31/36 estâ juntada a decisao
proferida pelo 12 C.C. (6A C:Mara - Acorda° n2 106-40941 negando
provimento ao recurso.

Estes documentos foram juntados pela Delegacia de
origem, em funçao do Despacho de fls. 27 da Secretaria deste
Conselho.

A cópia do recurso ora juntada às fls. 28/30 1 em
verdade, repete os termos da impugnaçao feita ao procedimento
fiscal relativo ao Imposto de Renda Pe::,soa jurídica.	 .

De outro lado, é bem verdade que nab se fez
juntada a estes autos, do demonstrativo da conta corrente com a
FIAT S.A., ao qual faz referOncia o d. Conselheiro-Relator
naqueles autos.

Contudo, tal aspecto, no caso, nao prejudica meu
Iconvencimento quanto à insubsistOncia das razffes da Recorrente,

principalmente em face do descaso com que tratou de seus próprios
direitos nestes autosi; tanto è verdade, que foi a própria
repartiç(o	 de origem quem instruiu o	 processo,	 juntando	 .
cloca.muult	 (Recurso e Acórdao no 106-4.094) jâ mencionados,
suprindo, por assim dizer, a doa :1. 	 da Recorrente. ,

-
Por essas razUes, nego provimento ao reCurso

apresentado, mantendo a Decisao Monocrâtica, prosseguindo-se o
feito aos seus ulteriores termos.

Sala das Sess3es, em 15 de dezembro de 1992.
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